
Licitações
Protocolo: 2025001340973

Assunto: Inexigibilidade
Processo: 25/1204-0010127-8

Inexigibilidade de Licitação nº 50/2025 - SCOM DMP

Autorizo o presente Ato de Inexigibilidade do Procedimento Licitatório, referente às aquisições de Licenças, Solução Cellebrite,
Inseyets Online Pro com aquisição de 40 ações de desbloqueios com 02 anos de Suporte e Garantia para o DENARC/PC,
Produtos: 1 (um) unidade, Inseyeyts Online Pro por 02 anos, Licença de uso, valor de R$ 292.790,00; 1 (um) unidade, Inseyets
aaS 40 Ações de desbloqueio e Extrações de Premium ilimitadas no período de 02 anos, Licença de Subscrição, Licença de uso,
valor de R$ 277.358,00; 1 (um) unidade, Cellebrite Inseyets Premium Adapter, valor de R$ 22.260,00; 1 (um) unidade, Suporte de
Software 3ª Classe 8x5 Atendimento Remoto com Translado por 02 anos, valor de R$ 20.000,00, o valor total é de R$ 612.408,00
(seiscentos e doze mil quatrocentos e oito reais.), conforme Proposta Comercial QUO-11362-G4Y002, à empresa TECHBIZ
FORENSE DIGITAL LTDA., CNPJ: 05.757.597/0002-18, de acordo com a Portaria nº 124/2025, GPGG/CHEFIA, Justificativa, ETP
e Termo de Referência do Gabinete de Inteligência e Assuntos Estratégicos/PC. A despesa da presente contratação correrá a
conta da SRO 059953, U.O. 1260, Recurso 8008, Projeto 3915, N.A.D.: 4.4.90.40, e SRO 060645, U.O. 1260, Recurso 0171,
Projeto 3915, N.A.D.: 4.4.90.40 do orçamento vigente, com base no art. 74, inciso I, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de
2021. 
 
Del. Pol. HERALDO CHAVES GUERREIRO,
Chefe de Polícia.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
ACADEMIA DE POLÍCIA CIVIL

DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

EDITAL Nº 07/2025 – RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA

A Diretora-Geral da Academia de Polícia Civil do Estado do Rio Grande do Sul, por este Edital, torna pública a presente retificação
do Concurso Público Nº 02/2025, conforme segue:

1. Altera-se no Edital de Abertura Nº 06/2025, o Anexo I – QUADRO DE PROVAS – CAPACITAÇÃO INTELECTUAL, passando a
ser conforme segue e não como constou:

PROVAS Nº DE
QUESTÕES

VALOR DA
QUESTÃO

MÍNIMO DE
ACERTOS POR

MATÉRIA

PONTUAÇÃO
MÍNIMA

PONTUAÇÃO
MÁXIMA

Língua Portuguesa 30

1,00

18

60,00

30,00
Conhecimentos
Específicos:
Informática
Raciocínio Lógico
Contabilidade Geral
Estatística
Direito Penal
Direito Processual Penal
Direito Constitucional
Direito Administrativo
Direitos Humanos
Legislação Estatutária

15
10
8
8
5
5
5
5
5
4

- 70,00

Redação - - 12,00 20,00
NOTA FINAL 120,00

Porto Alegre, segunda-feira, 3 de novembro de 2025 98Diário Oficial Nº 215


